
ATA DA REUNIAO DA COMISSÃO DELIBERATIVA DO PROGRAMA DE PÓS 1 

GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM FÍSICA APLICADA DO IF-UFRJ REALIZADA EM 2 

06/07/2020. Aos seis dias de julho de dois mil e vinte, às dez horas, por vídeo conferência, realizou-3 

se reunião da Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Física 4 

Aplicada com os membros professores Nathan Viana (presidente), Maurício Pamplona, Bruno 5 

Mota, Luca Moriconi, Lúcia Coutinho, os representantes discentes Clarissa Dias e Julio Ripoll, o 6 

representante de direção Marcelo Byrro e Cassius Santos (secretário desta reunião). 1º Item: 7 

Situação do Aluno Anderson Acacio. O coordenador iniciou a leitura da carta do aluno. Em 8 

seguida o professor Byrro criticou a atitude do professor Bruno Mota em ter continuado as aulas 9 

remotamente e a CPG então informou ao professor Marcelo Byrro que o assunto já havia sido 10 

discutido e que entendeu-se que o professor deveria continuar as aulas. Após breve discussão foi 11 

deferido o trancamento da disciplina e que a professora Simone deveria preparar um parecer sobre o 12 

aproveitamento de créditos solicitado.  2º Item: Pedido do discente Victor Gollo. O aluno relatou 13 

que, em decocorrência da pandemia, alterou suas atividades e poderia participar das atividades da 14 

disciplina Seminários II que havia trancado. A CPG deferiu o destrancamento da disciplina. 3ºItem: 15 

Exame de proficiência em língua estrangeira. Os representantes discentes leram a carta dos alunos 16 

sobre o exame. Em seguida o professor Byrro relatou o processo. A CPG então aprovou o exame e 17 

demandou que o prazo de pedido de recursos seria até 10/07, além de autorizar que a divulgação 18 

dos resultados seja sem grau. 4º Ítem: Defesa de dissertação do aluno Marcos Vieira. Foi resolvido 19 

que a mesma seria resolvida de maneira itinerante. 5º Item: Disciplinas remotas e solução de 20 

créditos para a defesa. O professor Byrro relatou sua experiência e entendimento explicando que o 21 

aluno só pode defender com CRA >=2 e pode ainda cumprir créditos após a defesa devido a 22 

pandemia. Foram lidas as resoluções da UFRJ sobre a continuidade do período 2020.1. Nada mais 23 

havendo a relatar, às 12:00 horas a reunião foi encerrada e eu, Secretário do curso lavrei a presente 24 

ata, que após aprovada será arquivada.  25 


